
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
 

34ª Sessão de 2023
(16ª Sessão Virtual)
Data: 26/10/2023
Horário de início: 14:17 horas
 

Presidente: Juiz Federal ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juiz Federal ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
Juíza Federal MICHELE MENEZES DA CUNHA
Juíza Federal ANA CRISTINA FERREIRA DE MIRANDA
 

Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de
07 de maio de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, foi autorizada a realização de sessões por
videoconferência no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro. Não
havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

RECURSO CÍVEL Nº 5010199-07.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: NEUZA MENDES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIANA FERREIRA (OAB RJ114574)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALBERTO ESTEVEZ GARCIA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LIANA FERREIRA POR NEUZA MENDES
DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5010451-94.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 5)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: SUZANI MARINA COSTA RAIMUNDO
POR ANTONIA MAURA DOS SANTOS SOUZA

RECURSO CÍVEL Nº 5003679-34.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: DANIEL BISPO PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHELLE AZEVEDO DRUMOND (OAB RJ242005)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA APENAS PARA
RECONHECER A ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS DE 01/06/2007 A 09/12/2013 E DE 04/12/2014
A 05/06/2015.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MICHELLE AZEVEDO DRUMOND POR
DANIEL BISPO PEREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5003573-39.2021.4.02.5106/RJ (ADITAMENTO: 7)

RECORRENTE: DEMANIER FELIPPE GONCALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JESSICA MONTEIRO DE FREITAS (OAB RJ217321)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA NO SENTIDO DE
CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NO QUE FOI ACOMPANHADO
PELA JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA
PELA JUÍZA FEDERAL ANA CRISTINA FERREIRA DE MIRANDA, A 3ª TURMA RECURSAL DO
RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL ANA CRISTINA
FERREIRA DE MIRANDA, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
REFORMANDO A SENTENÇA APENAS PARA RETIFICAR O TERMO FINAL DA
ESPECIALIDADE DO PERÍODO LABORADO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
FRIBURGO, PARA QUE SEJA CONSIDERADO ESPECIAL O INTERVALO DE 01/01/1996 A
13/01/2001 - E NÃO DE 01/01/1996 A 31/01/2001. FICA MANTIDA A SENTENÇA NOS DEMAIS
TERMOS, ESPECIALMENTE NO QUE DIZ RESPEITO À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JESSICA MONTEIRO DE FREITAS POR
DEMANIER FELIPPE GONCALVES

RECURSO CÍVEL Nº 5000646-17.2023.4.02.5111/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: GRAZIELLE REGINA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARINA MAIA MARTINS COSTA (OAB RJ248175)
ADVOGADO(A): DAVI DE PAULA GAMA (OAB RJ240560)
ADVOGADO(A): MATEUS RODRIGUES DA COSTA (OAB RJ231858)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALEXANDRE DE ATHAYDE BARBOSA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: DAVI DE PAULA GAMA POR GRAZIELLE
REGINA DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5015779-32.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: ILKA FARIAS DE SOUZA BARRETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB RJ252267)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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PERITO: BARBARA VIRGINIA FISCHER DE GOUVEA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).

RECURSO CÍVEL Nº 5000083-84.2022.4.02.5102/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: NATALIA MACHADO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ENEDINO ARAUJO CARVALHO (OAB RJ208124)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MANTENDO INTEGRALMENTE O ACÓRDÃO EMBARGADO.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE
AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005108-75.2022.4.02.5103/RJ (MESA: 2)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: DOMINGOS GERALDO OSORIO BARROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO PAULO DA COSTA CUNHA (OAB RJ229682)
ADVOGADO(A): GUILHERME FONSECA PESSANHA (OAB RJ220694)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 5104049-32.2023.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 7ª VF DE SÃO JOÃO DE MERITI

SUSCITADO: 6ª VARA FEDERAL DE SÃO JOÃO DE MERITI

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: ISAAC ARAUJO DE CARVALHO
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS DE ARAUJO

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
INCIDENTE DE FIXAÇÃO DE COMPETÊNCIA PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO
DA 6ª VARA FEDERAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, SUSCITADO. OFICIEM-SE AOS JUÍZOS
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SUSCITANTE E SUSCITADO PARA CIÊNCIA, COM CÓPIA DESTA DECISÃO. PUBLIQUE-SE.
APÓS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO COMPETENTE.

RECURSO CÍVEL Nº 5064518-70.2022.4.02.5101/RJ (MESA: 2)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: EDILANE DANTAS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALVARO BATISTA PRATA JUNIOR (OAB RJ204159)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: THAIS OLIVEIRA FERREIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5010072-11.2022.4.02.5104/RJ (MESA: 3)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ANA MARIA SALES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB RJ088851)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000649-87.2019.4.02.5118/RJ (MESA: 4)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ANTONIO FERNANDES DE SOUSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO ESTEVES NOGUEIRA SERAPHIM (OAB RJ153305)

INTERESSADO: COINVEST COMPANHIA DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS (INTERESSADO)

INTERESSADO: OS MESMOS (RÉU)
INTERESSADO: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A. (INTERESSADO)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS E DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO O ACÓRDÃO PARA: (I)
AGRUPAR OS RECOLHIMENTOS REALIZADOS PELO AUTOR COMO MEI NO PERÍODO DE
01/2017 A 04/2023, O QUE FAZ COM QUE O SEGURADO ADICIONE 19 (DEZENOVE)
CONTRIBUIÇÕES EM SEU FAVOR, PARA FINS DE CARÊNCIA E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO;
(II) REAFIRMAR A DER PARA 30/04/2023 E RECONHECER O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO
AUTOR EM 35 ANOS, 6 MESES E 8 DIAS NESTE MARCO E (III) CONDENAR O INSS A
CONCEDER AO SEGURADO O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROGRAMADA, DESDE
30/04/2023, PAGANDO-LHE AS PARCELAS VENCIDA TAMBÉM A PARTIR DE 30/04/2023.
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OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5015415-22.2021.4.02.5104/RJ (MESA: 5)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ELIANA DOS SANTOS PINTO (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): ANA PAULA MIRANDA MOREIRA DE LIMA (OAB SP370688)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS E DAR-LHES PROVIMENTO, REFORMANDO O V. ACÓRDÃO PARA: (I) EXCLUIR A
AVERBAÇÃO DOS PERÍODOS DE 01/03/1994 A 30/07/1994 E DE 07/02/1998 A 17/01/1999 NO RGPS,
TENDO EM VISTA QUE JÁ FORAM UTILIZADOS NO RPPS; (II) AVERBAR O TEMPO TOTAL DE
CONTRIBUIÇÃO DA AUTORA NA DER DE 26/08/2021 (EVENTO 1, PROCADM9, FL. 1) EM 23
ANOS, 4 MESES E 13 DIAS E (III) CONDENAR O INSS A CONCEDER À SEGURADA O
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROGRAMADA, COM FULCRO NO ART. 18 DA EC 103/19,
DESDE A DER DE 26/08/2021, PAGANDO-LHE AS PARCELAS VENCIDAS TAMBÉM A PARTIR DE
26/08/2021, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO
1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001729-17.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: LEOBINA VIANA DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANE AUGUSTO ANDRADE (OAB RJ200211)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA AVERBAR OS
RECOLHIMENTOS RELATIVOS ÀS COMPETÊNCIAS 03/2021 A 08/2021 PARA FINS DE
CARÊNCIA E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E CONDENAR O INSS A CONCEDER À PARTE
AUTORA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROGRAMADA, NOS TERMOS DO ART. 18 DA
EC 103/19, DESDE A DER DE 05/04/2022 (EVENTO 38, PROCADM1, FL. 1), PAGANDO-LHE AS
PARCELAS VENCIDAS TAMBÉM A PARTIR DE 05/04/2022. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDORA.

PREFERÊNCIA: ROSANE AUGUSTO ANDRADE POR LEOBINA VIANA DA COSTA

RECURSO CÍVEL Nº 5007663-14.2022.4.02.5120/RJ (ADITAMENTO: 8)

RECORRENTE: ROSANGELA DE SOUZA SILVEIRA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO ESTEVES NOGUEIRA SERAPHIM (OAB RJ153305)
ADVOGADO(A): THAMILLA BIANCHINI COTTAR (OAB RJ145292)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA E
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CONDENAR O INSS A PAGAR À AUTORA AS PARCELAS DO AUXÍLIO POR INCAPACIDADE
TEMPORÁRIA NB 632.325.212-4 REFERENTES AOS PERÍODOS DE 03/08/2020 A 26/08/2020 E DE
01/01/2021 A 30/03/2021. SEM CONDENAÇÃO EM HONORARIOS (RECORRENTE VENCEDOR).

PREFERÊNCIA: THIAGO ESTEVES NOGUEIRA SERAPHIM POR ROSANGELA DE SOUZA
SILVEIRA DE OLIVEIRA
 

Encerrou-se a sessão às 14:52 horas, tendo sido julgado(s) 15 processo(s). Os(as) advogados(as) dos
processos pautados nesta sessão foram intimados a se manifestar caso tivessem interesse em outra
modalidade de sustentação oral.
 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2023.


